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D   E   C   R   E   T   O         No       14.424,    DE  31  DE  OUTUBRO  DE  
2025

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º da Lei nº 4.491, de 25 de junho de
2025, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 4.047.890,66 (quatro milhões, quarenta e sete mil,
oitocentos e noventa reais e sessenta e seis centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos
adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 4.047.890,66 (quatro milhões, quarenta e sete mil,
oitocentos e noventa reais e sessenta e seis centavos) na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2025 20 2027 20 605 0218 1170 339030 15000000 7.000,00  -
2025 20 2027 20 605 0218 1170 339039 15000000 14.000,00  -
2025 20 2027 20 605 0218 1170 449052 15000000 70.000,00  -
2025 20 2027 20 608 0218 2072 339030 15000000 34.849,75  -
2025 20 2027 20 608 0218 2072 339032 15000000 21.801,20  -
2025 20 2027 20 608 0219 1175 339030 15000000 10.000,00  -
2025 20 2027 20 608 0219 1175 339032 15000000 10.000,00  -
2025 20 2027 20 608 0219 1175 339039 15000000 50.000,00  -
2025 20 2027 20 608 0220 2075 339039 15000000 30.000,00  -
2025 20 2024 15 452 0220 2069 339030 15000000  - 247.650,95
2025 20 2030 17 512 0210 1783 449051 15000000 497.071,75  -
2025 20 2017 04 122 0204 2002 339039 15000000  - 211.840,99
2025 20 2017 04 122 0204 2717 339039 15000000  - 285.230,76
2025 20 2099 28 843 0000 0000 329021 15000000 6.083,56  -
2025 20 2099 28 843 0000 0000 329022 15000000 6.237,23  -
2025 20 2099 28 843 0000 0000 469071 15000000 20.488,29  -



2025 20 2099 28 843 0000 0000 339047 15000000  - 32.809,08
2025 20 2020 04 122 0204 1638 339030 15000000 3.000,00  -
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DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 
2025 20 2020 04 122 0204 2002 335041 15000000 9.114,00  -
2025 20 2020 04 122 0204 2002 339030 15000000 6.000,00  -
2025 20 2020 04 122 0204 2002 339033 15000000 50.000,00  -
2025 20 2020 04 122 0204 2002 339039 15000000 15.000,00  -
2025 20 2020 04 122 0204 2002 449052 15000000 13.910,00  -
2025 20 2020 04 122 0208 2789 339030 15000000 1.919,51  -
2025 20 2020 04 122 0208 2789 339039 15000000 85.000,00  -
2025 20 2020 04 126 0225 2761 339040 15000000 1.722,40  -
2025 20 2020 13 391 0220 1613 339039 15000000 15.559,61  -
2025 20 2020 15 451 0207 1536 449051 15000000 81.129,34  -
2025 20 2020 15 451 0220 1013 449051 15000000 2.323,03  -
2025 20 2020 15 451 0220 1448 449051 15000000 2.119,49  -
2025 20 2020 15 451 0220 3115 449051 15000000 4.303,58  -
2025 20 2020 04 122 0220 3100 339039 15000000 87.553,10  -
2025 20 2001 04 122 0226 2689 339039 15000000  - 378.654,06
2025 26 2601 08 244 0134 2402 339039 15000000 3.200,00  -
2025 26 2601 08 244 0144 1224 339039 15000000 2.000,00  -
2025 26 2601 08 244 0231 2246 339033 15000000  - 5.200,00
2025 27 2702 10 302 0228 2694 339039 16000000 336.000,00  -
2025 27 2702 10 302 0228 2690 339039 16000000  - 336.000,00
2025 27 2701 10 302 0129 2555 339030 16000000 135.000,00  -
2025 27 2701 10 302 0129 2216 339039 16000000  - 135.000,00
2025 20 2023 15 452 0220 2069 339030 17040004 399.020,05  -
2025 20 2023 15 452 0220 2069 339039 17040004 1.004.190,53  -
2025 20 2023 15 301 0129 2225 449051 17040004 1.012.294,24  -
2025 20 2024 15 452 0220 2069 339039 17040004  - 2.415.504,82

TOTAL 4.047.890,66 4.047.890,66
Legenda:
Descrição da Fonte de Recursos:
15000000 - Recursos Ordinários
16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
17040004 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural - 5% Lei 7990/89

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de
31 de outubro de 2025.



MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,   31  DE  OUTUBRO  DE  2025.
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CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Secretário de Desenvolvimento Regional

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário Extraordinário de Infraestrutura

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças



TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação
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ANDRÉ LUÍS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Gestão

RODRIGO CARDOSO RAMOS
Secretário de Saúde

JENAÍNA FERREIRA BERTÚCIO
Secretária Executiva de Gestão de Recursos

WILLIAM GAMA DE SOUZA
Secretário-Executivo de Comunicação
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